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Ãoc. -::2l-CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No o o 7 /17. 

Cria Comissão Especial de Estudos - CEE, 
destinada a incentivar, desenvolver e apoiar 
discussões e ações relacionadas aos Direitos 
Humanos e dá outras providências. 

Art. 1° Nos termos do artigo 114, do .Regimento 
Interno, fica constituída Comissão Especial de Estudos- CEE, composta por 
03 (três) vereadores , com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar 
discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos. 

Art. 2° No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
prorrogáveis na forma do Regimento Interno, o presidente da Comissão deverá 
apresentar relatório final de seus trabalhos. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Sala de sessões "Plínio de Carvalho", 26 de junho de 2017 
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THAI NARA FARIA 

Vereadora 

-g;: 
~ 

! 
(S) -~J 
~ 
"'" 1',) 

tJI 
~ 

I 
~ 
~ 

I 



JUSTIFICATIVA 
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r.M. <=X?b-
Senhores Edis , 

Com intuito de promover maior amplitude ao 
debate que inclui a pauta de Direitos Humanos, o Gabinete da Vereadora 
Thainara Faria , vem propor a esta casa a criação da Comissão Especial de 
Estudos - CEE, denominada Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos 
Humanos, com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discussões e 
ações relacionadas aos Direitos Humanos. 

Além deste tema ser pauta intrínseca deste 
mandato, sabe-se que os Direitos Humanos abrangem todos os direitos e 
garantias fundamentais previstas na Constituição Federal , as quais 
resguardam de maneira sólida o cidadão brasileiro . 

Os direitos individuais e coletivos são 
garantidos por meio de regras imutáveis presentes na Carta Magna e 
baseadas em princípios constitucionais que são, por sua vez, 
fundamentadores da ordem jurídica e orientam a interpretação das normas. 

Os direitos humanos fundamentais estão 
diretamente ligados ao respeito e proteção à dignidade da pessoa humana da 
forma mais extensa possível. A previsão constitucional destes direitos, garante 
ainda mais a tutela jurisdicional do Estado para os administrados. 

Ao analisar o texto legal , concluímos que as 
políticas públicas são as iniciativas ou projetos que quando atribuídas ao 
Estado devem ser cumpridas pelo mesmo e as ações afirmativas são 
justamente estes planos com o objetivo de solidificar os princípios 
constitucionais que protegem os direitos humanos, prevendo combater a 
desigualdade, a discriminação e seus efeitos diante da sociedade moderna. 

O Poder Legislativo tem entre seus objetivos 
colaborar na construção de políticas públicas em nossa sociedade, propondo 
leis , fomentando discussões e apresentando programas e projetos que 
consolidem a garantia dos direitos fundamentais . 

Desta forma , enquanto representantes 
legítimos da população, se faz dever desta Casa empenhar-se em assegurar 
e levar ao conhecimento dos cidadãos araraquarenses o acesso aos seus 
direitos civis, políticos, sociais e ambientais com o fito de garantir a todos uma 
vida digna. 

Considerando a importância do tema para a 
cidade de Araraquara , solicito a constituição desta nova Comissão Especial de 
Estudos. 

Sala de sessões "P~~·;;- junho de 2017 

THAI NARA FARIA 
Vereadora 
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DESPACHOS 

Processo n° 230/17 
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Araraquara, ~ . • , . -

~-~-_,____......_,__,_ .. ~ ' 
Aprov::1do tHn única discussão G 'l otaçã o, nos 
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Valdemar M. Neto Mendonça 
• 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde! 

Valdemar M. Neto Mendonça 
quarta-feira, 12 de julho de 2017 13:35 
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PROC. ,Q3n/ J.rt 
C.M. c6-; 

Assessoria Chediek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Elias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsani; Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 
Daniel L. O. Mattosinho 
PRes 007/17 (Thainara Faria) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 007-17.pdf 

É a presente correspondência eletrônica para informar que encontra-se aberto o prazo de 10 dias para apresentação 

de emendas ao Projeto de Resolução nº 007/17, da Vereadora Thainara Faria, nos termos do artigo 223 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

Relembro que, após o decurso do prazo mencionado, somente se rão admitidas as emendas subscritas pela maioria 
absoluta dos vereadores. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/17 
INICIATIVA: Vereadora Thainara Faria 

ASSUNTO: Cria Comissão Especial de Estudos- CEE, destinada a incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras providências. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA: de 12/07/2017 a 21/07/2017 (10 dias) 

Sem mais para o momento, permaneço à disposição no caso de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 

Di reto ria Legislativa 
Telefone fixo {16) 3301-0619 

Telefone móvel {16) 9 9752-8056 

E-mail: valdemar@camara-arq .sp .gov.br 
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PARECERN° 293 /17 

Projeto de Resolução n° 7/2017 

Processo n° 230/2017 

Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

Assunto: Cria Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a incentivar, 
desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos e dá 
outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes . 

Sem maiores considerações, esta Comissão manifesta-se pela legalidade 
desta propositura. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá . 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Saúde, Educação e Desenvolvimento Social deverão manifestar-se sobre o assunto. 

É o parecer. 

·2·1 JUL 2017 
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PARECERN° _71 /17 

Projeto de Resolução n° 7/2017 

Processo n° 230/2017 

Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

Assunto: Cria Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a incentivar, 
desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , ~-1- -JUL 2017 

Zé Luiz 

........ç-c=\;:z:: ::> 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

~~? 
ger Mendes 
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PARECER NO 061 /17 

Projeto de Resolução n° 7/2017 

Processo n° 230/2017 

Iniciativa: THAINARA KAROLINE FARIA 

FLS. ffiY 
PROC~ 

Assunto : Cria Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a incentivar, 
desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões , -~ 1, JUL 2017 

Zé Luiz 
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RESOLUÇÃO NÚMERO 436 
De 25 de julho de 2017 

Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 

FLS. Q2q 
PROc.JpO\ ~'i, 
C.M. ~ 

Cria Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 

relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 

alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 

anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 

plenário em sessão ordinária de 25 de julho de 2017, promulga a seguinte 

""' RESOLUÇAO 

Art . 1º Nos termos do artigo 114, do Regimento Interno, fica constituída 
Comissão Especial de Estudos- CEE, composta por 03 (três) vereadores, com o objetivo de 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos. 

Art. 2º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis na forma do 

Regimento Interno, o presidente da Comissão deverá apresentar relatório final de seus 

trabalhos. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAJ aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 

julho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 1 

JÉFERSON YASHU 

~ 

Publicada na Câmara Municipal d 
Arquivada no Processo n!? 230/17. 

-



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

- IE5aiÇÃIIIÍIIERO 435 DE 25 DE JIUIO DE 2011 
Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 
Cria Comissao Especial de Estudos - CEE, destinada a incentivar, 
desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Oire~os 
Humanos e da outras providências. 
O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é 
conferida pela alinea g do Inciso 11 do artigo 32 do Regimento In· 
terno da Cãmara Municipal de Araraquara, anexo a Resolução n" 
399, de 14 de novembro de 2012. e de acordo com o que aprovou 
o plenario em sessão ordinaria de 25 de julho de 2017, promulga 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
Art 1° Nos termos do artigo 114, do Regimento Interno, fica consti· 
t111da Comissão Especial de Estudos- CEE. composta por 03 (três) 
vereadores. com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar dis
cussões e ações relacionadas aos Oire1tos Humanos. 
Art. 2" No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogaveis na for
ma do Regimento lnttmo, o presldllnte da Comissão deverá apre
sentar relatório final de seus trabalhos. 
Art._3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA. aos 25 (vinte e cjnco) 
dias do mes de julho do ano de 2017 (dois mil e dezesseto). 

JEFERSON YASHUDA FARMACEUTJCO 
Presidente 

PubUcada na Cãmara Municipal de Araraquara. na mesma data 
Arquivada no Processo n" 230/17 

MARCElO ROBERTO DISPEtRAm CAVALCANTI 
Administrador Geral 
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PROC. f)30 \\'i 
C.M. ~ 

MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DE RIBEIRÃO PRETO 'A CIDADE' 
EDIÇÃO DO DIA: quinta-feira, 27 deju/110 de 2017. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ 
Assunto: 

Recebi a Consulta com relação ao interesse em participar ou não da comissão Especial de 
Estudos- CEE, destinada a incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos 

e dá outras providências. - Resolução número 436 de 27 de julho de 2017. 

GABINETE 

TONINHO DO MEL 

EDIO LOPES 

EDSON HEL 

ELIAS CHEDIEK 

DR. ELTON NEGRINI 

CABO MAGAL VERRI 

GERSON DA FARMÁCIA 

JOSÉ CARLOS PORSANI 

ZÉ LUIZ 

JULIANA DAMUS 

LUCAS GRECCO 

TENENTE SANTANA 

PAULO LANDIM 

RAFAEL DE ANGELI 

PASTOR RAIMUNDO 

BEZERRA 

ROGER MENDES 

THAINARA FARIA 

JÉFERSON YASHUDA 

NOME 

;Y}"L,c --? 

l 

.~ 

~/), UQV/~clo 

Gucf\.+~ 

~ Q JJ~ '(Ç\. {o 

~(~Y) 

ASSINATURA DATA 

U/o~ 

20/rJ::r/Jf 

ZG/c-?J 
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2 b(o~( J:1 

ü 
o 26/&?/Í) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador THAINARA FARIA 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM NÃO 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 

~ relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara, ~ cU-~ cb ~I"}
/} '-./ ~ 
~a~,, 

ARA KAROLINE FARIA 
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Obs.: Prazo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- ~ 
FEIRA), ÀS 15 HORAS. ~ 
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I DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. 
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ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador ZÉ LUIZ 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a 
incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências- Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara, '2,t )?? ltl 

SIM 
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Obs.: Pra~o para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- ~ 
FEIRA), AS 15 HORAS. ~ 
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I DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador JÉFERSON Y ASHUDA FARMACÊUTICO 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM NAO 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 

>< relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara, 00-'~ _:;ud -:7 O /7 

.- -

L ~S YASHUDA 
~ 

-id 
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Obs.: Prazo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- ~ 
FEIRA}, ÀS 15 HORAS. I 

;.;;> 

r= 
c=.: 

DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. ~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador PAULO LANDIM 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a 
incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências- Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

SIM 
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NAO 
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Obs.: Prazo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- I 
FEIRA), ÀS 15 HORAS. 

DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador DR. ELTON NEGRINI 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a 
incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências- Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

SIM 

t 
Araraquafa, Z.l-- ~ ~. ·--.. ... u-, 
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ELTON HUGO NEGRINI 
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Obs.: Prazo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- ~ 
FEIRA}, ÀS 15 HORAS. i 

DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador ELIAS CHED IEK 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM NAO 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 

.X relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências- Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara, 4/-/-)~ 

__$...===:::::::=::===::t~=-
ELIAS CHEDIEK NETO 
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Obs.: Pra .. zo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- ! 
FEIRA), AS 15 HORAS. I 
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DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. i 
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ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador LUCAS GRECCO 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM NAO 

)( incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara, -<- ??' U /,1 ;-1-
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Obs.: Pra,zo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- : 
FEIRA), AS 15 HORAS. I 

= 

DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM NAO 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações X relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências- Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara , 1 ,t 3:- J r 
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Obs.: Prazo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- ~ 
FEIRA}, ÀS 15 HORAS. I 

DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. 



C.M. 

" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador GERSON DA FARMÁCIA 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

SIM ' NAO J 
Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a I' 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 

>\ relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara , ,;:1/([)r:/j;J,Oj~ 
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Obs.: Prazo para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- @ 
FEIRA), ÀS 15 HORAS. ~ 

DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador ROGER MENDES 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM 

X incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências- Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

- ------ ----------- -- --- ----- ----------- --

Araraquara , z~\u.:t \ Zoli-
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ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 
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Obs.: Pra~o para devolução até dia 03/08/17 (QUINTA- ~ 
FEIRA), AS 15 HORAS. I 
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DEVOLVER NO SETOR DE PROTOCOLO. i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador CABO MAGAL VERRI 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a 
SIM 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador JULIANA DAMUS 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM NAO 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 

X relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 

Araraquara, ,.Aw,wa,AA(j},j)y..2 + dJ }Li.LuP -zoi_J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador JOSÉ CARLOS PORSANI 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a SIM NAO 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 
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ObS:+-Pfazo para devolução até dia 03/08/17 {QUINTA- ~ 
FEIRA), ÀS 15 HORAS. ~ 

i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Vereador EDIO LOPES 

Consulta com relação ao interesse em participar da: 

Comissão Especial de Estudos- CEE, destinada a SIM NAO 

incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações 
relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras 
providências - Resolução número 436 de 25 de julho 
de 2017 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Assunto: 

Interesse em participar ou não da Comissão Especial de Estudos - CEE, destinada a 
incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos 
Humanos e dá outras orovidências.- Resolucão número 436 de25 de iulho de 2017 

GABINETE SIM NÃO 

TONINHO DO MEL 

EDIO LOPES ~ 
EDSON HEL 

ELIAS CHEDIEK ~ 

DR. ELTON NEGRINI \}--

MAGAL VERRI X 
" 

GERSON DA FARMÁCIA (1 
JÉFERSON YASHUDA y FARMACÊUTICO 

JOSÉ CARLOS PORSANI <\ 
ZÉ LUIZ X 

JULIANA DAMUS ~ 
LUCAS GRECCO 

5( 

TENENTE SANTANA 

PAULO LANDIM eT-

RAFAEL DE ANGELI 

PASTOR RAIMUNDO BEZERRA ~ 
ROGER MENDES X 
THAINARA FARIA y 

I 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚMERO 077/17 
De 04 de agosto de 2017. 

Processo n° 230/17 

Cria Comissão Especial de Estudos - CEE, 
destinada a incentivar, desenvolver e apoiar 
discussões e ações relacionadas aos Direitos 
Humanos e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz publicar o seguinte 

ATO: 

Art. 1°- Atendendo ao disposto na Resolução 436, de 25 de julho 
de 2017, que criou a Comissão Especial de Estudos- CEE , destinada a incentivar, desenvolver e 
apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras providências, ficam 
nomeados os vereadores THAINARA FARIA, DR. ELTON NEGRINI E ROGER MENDES, sob a 
presidência da primeira. 

Art. 2° - No prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, prorrogáveis 
na forma do Regimento Interno, o presidente da Comissão deverá apresentar relatório final de 
seus trabalhos. 

Art. 3°- Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 04 (quatro) dias do mês de 
agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

e-mail : legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq .sp.gov.br 

C.Ã.MARA MUNICIPAl 
DE ARARAQJIARA 
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MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL "A CIDADE" 
EDIÇÃO DO DIA: terça-feira, 08 de agosto de 2017. 

CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
ATIIIÍIIIEIIO m /17 DE 14 DE A&ISTO DE 2117 

PIIIJÇfSSI N' 238/17 
Cria Com1ssao Especial de EsbJdos - CEE. destmada a mcentJVar, 
desenvolver e apmar discussões e açoes relacionadas aos Direitos 
Humanos e dá ounas proV1d<lnc1as. 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA. Esta
do de sao Paulo. usando de suas atnbuiÇOes legais. faz publicar 
o segumte 

ATO : 
Art. 1° - Atendendo ao disposto na Aesoluçao 436. de 25 de JU
lho de 2017. que c nau a Com1ssáo Especial de EsbJdos - CEE , 
desnnada a mcennvar. desenvolver e apmar d1scuss0es e açoes 
relacionadas aos 01re1tos Humanos e dá outtas províd<lnc1as. ficam 
nomeados os vereadores THAINARA FARIA, DR. ElJON NEGAINI E 
ROGER MENDES. sob a pres•d<lnCia da pnme1111 
Art 2"- No prazo de 180 (cento e Oitenta d1as) ã1as. prorrogave1s 
na forma do Reg~mento Interno. o presidente da Comissão deverá 
apresentar relatóno final de seus trabalhos. 

I Art. 3•- Este ato entra em VIgor na data de sua publicação. 
Camata Municipal de Araraquara. aos 04 (quatro) dias do mês de 

agosto do ano de 2017 (dms mil e dezessete). 
JEFERSON YASHUDA FARMACÉUTICO 

PreSidente 
Publicado na cam.ra Mun•c•pa• de Araraquara, na mesma data. 

MARCELO ROBERTO DISPBRATTI CAVALCANTI 
Adm1rustrador Geral 

--------' 
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Renato Norio Kemotu 

De: 

Enviado em: 
Renato Norio Kemotu 

terça-feira, 8 de agosto de 2017 12:33 
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Para: Todos os Vereadores; Valdemar M. Neto Mendonça; Daniel L. O. Mattosinho; 
'Francisco de Assis' 

Assunto: Ato 077-17 

Anexos: 20170808141S.pdf 

Boa tarde, 

Segue anexo ato 077 dispondo sobre: "Cria Comissão Especial de Estudos- CEE, destinada a incentivar, 
desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos Direitos Humanos e dá outras providências." 

Grato. 

000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000 

RENATO NORIO KEMOTU 

Câmara Municipal de Araraquara 

Agente Administrativo 
Secretaria 
Tel 3301-0600/ramal 6590 

LAMAIU. \\UN ICif).J 
Pf <\MAAil.!'~ll.~ E-mail: renatokemotu@camara-arq.sp.gov.br 

00000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000000 
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COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS SOBRE DIREITOS HUMANOS 

RELATÓRIO FINAL 
FLS. 030 
PROC. ~,30\ \'{ 
C.M. 6Z1 

A Comissão Especial de Estudos sobre Direitos Humanos foi criada pela 
Resolução nº 436 de 25 de Julho de 2017, por iniciativa da Vereadora Thainara Faria, 
com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar discussões e ações relacionadas aos 
Direitos Humanos na cidade de Araraquara-SP. 

Além disso, temos nesta Casa de Leis, também de iniciativa da vereadora 
Thainara Faria a Lei Ordinária nº 8883 de 15 de Fevereiro de 2017, que institui e inclui 
no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara o Dia Municipal de 
Mobilização pelos Direitos Humanos, a ser realizado anualmente no dia 10 (dez) de 
Dezembro. O Dia de Mobilização Municipal Pelos Direitos Humanos visa informar os 

cidadãos a respeito da necessidade da garantia dos direitos fundamentais 
constitucionalmente garantidos, sensibilizar e estimular a discussão acerca do tema e 
seus segmentos, bem como dialogar com instituições, universidades, escolas 
municipais e sociedade em geral a fim de ressaltar a necessidade da luta por ações 
concretas no Município no sentido de garantir os direitos civis, políticos, sociais e 
ambientais de toda a população e ainda promover atividades e eventos para 
fomentação do tema. A data escolhida para o município tem a finalidade de seguir o 
calendário internacional estabelecido pela Organização das Nações Unidas (ONU) que 
instituiu em 1950, após a Declaração Universal dos Direitos Humanos ser instituída pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas em 10 de Dezembro de 1948. 

Para compor a Comissão e fomentar as discussões, integraram esta 
Comissão Especial de Estudos, os vereadores Reger Mendes e Elton Negrini, sob a 
presidência da Vereadora Thainara Faria. 

A primeira atividade da Comissão constituída foi reunir-se com a 
Coordenadoria Executiva de Direitos Humanos e demais setores e coordenadorias do 
Poder Executivo Municipal que abrangem as pautas de que tratam os Direitos 
Humanos em seguimentos específicos como a Assessoria Especial de Políticas para 
pessoas com deficiência, Assessoria Especial de Políticas LGBT, Assessoria Especial de 
Políticas para Juventude, Coordenadoria Executiva de Políticas de Promoção e 
Igualdade Racial e Coordenadoria Executiva de Políticas Públicas para Mulheres. 

A partir da primeira reunião da Comissão, foram delineadas ações para 
serem realizadas em conjunto no município de Araraquara pelo Poder Executivo e 
Poder Legislativo Municipal. Definiu-se então que, todas as assessorias e 
coordenadorias pensariam em ações específicas em suas assessorias que abrangessem 
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a pauta de que trata a Comissão, sempre com participação e apoio do poder legislativo 
local. 

Ao longo dos 180 (cento e oitenta) dias de vigência da Comissão, 
ocorreram outras reuniões com a Coordenadoria de Direitos Humanos para que 
fossem desenvolvidas na cidade de Araraquara, ações que tragam ao município a 
importância de debater e articular pontos práticos para que a população e sociedade 
entendessem a real abrangência do tema Direitos Humanos. 

No segundo semestre do ano de 2017, durante a vigência da Comissão 

de Estudos foram realizadas na cidade de Araraquara as seguintes atividades: 

Setembro/2017 

Dezembro/2017 

Dezembro/2017 

VI Ciclo de Conferências da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo (eixo Direitos Humanos e 
Cidadania) 

Semana de Direitos Humanos 
- Conferência de Abertura: Palestra - "Direitos 
Humanos: o que são e como surgiram?" 
- Atividade- Direitos Humanos: lnteragindo com 
a Rua 

-Palestra- "Defensoria Pública : criação, conceito, 
política de atendimento e atuação institucional" 
- Palestra - "O Direito fundamental da criança e 
do adolescente à convivência familiar" 
- Palestra - "Atuação, desafios e percepções no 
atendimento às mulheres em situação de 
violência" 

- Palestra "Infância e Juventude: efetividade do 
trabalho interinstitucional" 
- Palestra "Defensoria Pública e estratégias de 
atuação para combate às violências e 
discriminações" 

-Atividade- "Corporeidade e Terceira Idade" 
-Atividade "Diálogos na praça" 
- 1ª Caminhada pelo Direitos Humanos 

- Grupo de Trabalho instaurado pela Prefeitura 
Municipal para discussão de políticas públicas 
municipais de inclusão de pessoas com 
Deficiência auditiva. 
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Ante o exposto, tendo em vista as atividades que aconteceram no 
município durante o ano de 2017, bem como as promovidas pelo Poder Executivo e 
com participação do Legislativo Municipal, entendemos que o objetivo principal da 
criação da comissão especial que consiste em fomentar as discussões e Direitos 
Humanos foi atingida e que a partir disso, será compromisso desta casa junto a 
Prefeitura, desenvolver e aprimorar as ações para a construção de uma cidade cada 
vez mais justa e de fato igualitária. 

Araraquara, 17 de Janeiro de 2018 

~~ 
Presidente 

.!'?~-~ ~~ 
. 

1 

"""~ger Mendes 

Membro da Comissão 
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